
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 

 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo (PDL) n.º 64/2025 que, concede o Título 

de Cidadão do Recife ao Sr. Vinicius de Negreiros 

Calado.  PELA APROVAÇÃO. 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 64/2025, de 

autoria do Vereador Tadeu Calheiros. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora Professora 

Ana Lúcia.  
 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

 

É o que importa relatar: 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo que está sob análise tem o objetivo, conceder 

o Título de Cidadão do Recife ao Sr. Vinicius de Negreiros Calado, em face dos seus 

relevantes serviços prestados ao Município do Recife. 

Natural do Rio de Janeiro, o Sr. Vinicius Calado se estabeleceu no Recife 

ainda em sua infância, em 1977, quando seus pais, recifenses, retornaram ao Estado 
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de origem. Desde então, a sua vida pessoal e profissional se entrelaçou de forma 

indissociável à história e ao desenvolvimento desta cidade, onde construiu sua 

carreira, formou sua família e se consolidou como referência no meio jurídico e 

acadêmico.  

Graduado, Mestre e Doutor em Direito pela Universidade Católica de 

Pernambuco (UNICAP), Vinicius Calado é um dos grandes nomes da Academia 

recifense. Fundador do Mestrado Profissional em Direito e Inovação e do LLM em 

Direito Médico e da Saúde, ambos na UNICAP, liderou projetos que colocaram o 

Recife em posição de destaque no cenário jurídico nacional, fomentando a pesquisa 

aplicada e a interlocução entre Direito, Tecnologia e Saúde.  

Sua atuação docente, iniciada em 2004, é marcada por dedicação e impacto 

humano. Ao longo de sua trajetória, foi reiteradamente homenageado por turmas de 

formandos, sendo Patrono, Paraninfo e Professor Homenageado, tendo inclusive 

uma turma de Direito batizada com seu nome — a “Turma Vinicius de Negreiros 

Calado” —, Honraria que simboliza o reconhecimento e a admiração de seus alunos. 

Além do magistério, sua atuação institucional tem sido decisiva para a defesa 

de direitos coletivos e da cidadania recifense. Sua presença constante em eventos 

acadêmicos, seminários e meios de comunicação (como TV Globo, Rádio CBN 

Recife, Rádio Jornal e Diário de Pernambuco) faz de Vinicius Calado uma das vozes 

mais ativas e didáticas na tradução do Direito para o cotidiano do cidadão comum, 

contribuindo para uma cultura de informação, transparência e acesso à Justiça. 

Nessa toada, mais do que um Jurista, o Dr. Vinicius de Negreiros Calado 

representa o espírito recifense de compromisso social, amor pela Cultura Local, e 

valorização do conhecimento como instrumento de transformação coletiva. 
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VOTO 

 

 Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 64/2025, de autoria do Vereador Tadeu 

Calheiros, nos termos acima expostos. 

 

       É o parecer. 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n° 64/2025, de autoria do 

Vereador Tadeu Calheiros, conforme as razões do parecer. 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 4 de dezembro de 2025. 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia – Republicanos 
Presidente (Relatora) 

 
                                    
 
                                                                                              
________________________________                   _____________________________________                            

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                        Vereador Felipe Alecrim - NOVO 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
___________________________                    ______________________________                            
Vereador Hélio Guabiraba - PSB                                  Vereador Zé Neto - PSB 
                  Suplente                                                                 Suplente  
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